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105-6.184
seseae de  20 de novembro  de 19 91	 ACORDÃO N9 	

Recurso n9: 61.452 -. PIS/DEDUÇÃO-PIS/REPIQUE - EXS. DE 1984 e 1985

Recorrente: ANDORFATO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

Recorrida : DRF EM ARAÇATUBA (SP)

PIS/DEDUÇÃO-PIS/REPIQUE 
O resultado verificado no processo ma
triz será o aplicável ao processo re-
flexo à vista da estreita correlação
de causa e efeito existente entre os
procedimentos fiscais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos .. de

. recurso interposto pcg ANDORFATO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.:-

• ACORDAM os-Membros da Quinta Cãmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes-, nos termos do relatõrio e voto que passam a

integrar o presente julgado, por maioria de votos, em REJEITAR 	 a

preliminar de erro ná identificação do sujeito passivo	 suscitada

pela Cãmara, vencidos os Conselheiros Geraldo Agosti Filho e Sebas

tio Rodrigues Cabral, e as demais preliminares arguidas pela re- -

corrente, vencido o Conselheiro Afonso Celso Mattos Lourenço que a

	

colhia-a deçtderceamento do direito de defesa, e,.no mãrito,	 por

maioria de votos, em DAR provimento parcial ao recurso, para 	 ex-

cluir da exigãncia parcela proporcional ã excluída no processo ma- 	 1

triz,-vencidos os Conselheiros Geraldo Agosti Filhu e Sebastião Ro- ,
- drigues Cabral que davam provimento integral-aormecurso.
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MANOEL ANTONXMADELRA DIAS	 'r' PRESIDENTE-
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VISTO fal	 Ri,cARD . .Gcul gJ »A SVR4	 PRQÇuRADQR	 7A

SESSÀ'Q DZ; 1 2 DEZ 1991	 ZKNDA NACIONAL

RECURSO DA PAZ gNDA NAOUNA14; NO HOUVE	 .

Participaram, ainda, do preente julzamento, 4z) snuinte g Conse-

lheiros:: Vertnaldo Renx4Xue 'cia ' Sn'sia,.."Raymundo ahranco Dini:z e Ursu

la Hanaen,
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAI,

PROCESSO N° 10820/000.945/88-91

• RECyRSO 119: 61.452

• MORRÃO NS:	 10.5,-6.184

RECORRENTE: ANDORFATO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

RELATÓRIO

• Contra a empresa ANDORFATO INCORPORAÇÕES E CONSTRU-

'	 ÇõES, LTDA., inscrita no CGC sob o n9 54.557.632/0001-80, domicilia

. da à Rua Carlos Gomes, 149, Centro, Araçatuba (SP), foi lavrado o

auto de infração de fls. 01, contendo a exigência fiscal relativa

ao Programa de Integração Social, modalidade PIS/Dedução e PIS/Re-

pique, devido nos exercícios de 1983,e-1984.

A exigência fiscal em exame decorreu da autuação con

tida no processo fiscal que abriga o recurso de n9 98.093, no qual

foi apurada redução indevida da base de cálculo do imposto de ren-

da pessoa jurídica dos exercícios de 1984 e 1985, gerando, por con

seqüência, redução indevida da base de cálculo do PIS.

A autuação fiscal decorrente, relativa ao PIS, 	 tem

como fundamento legal o disposto no parágrafo 19, do art. 19, e

alínea "a", do art. 39, ambos, da Lei Complementar n9 7/70, e le-

gislação adjetiva, conforme explicitado em fls. Olv.

A impugnação de fls. 06/08 e a informação fiscal de

fls. 19 limitam-se a repetir a argumentação e o entendimento expen

didos no processo matriz à vista da estreita correlação de causa e

ál
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efeito existente nos fundamentos, quer da exigência fiscal conti

da naquele processo, quer na existente no processo dele decorren

-te.

Por seu turno, a decisão de primeira instância con

tida em fls. 44 acompanha, em suas conclusOes, a decisão proferi

da no processo matriz. •

Naquele julgado, a autoridade de primeira instân-

cia nega provimento à impugnação, considerando subsistente o lan

çamento contido no auto de infração, mantida .a exigência fiscal

relativa aos exercícios de 1984 e 1985.

• De forma idêntica, o recurso de fls. 49/50 remete

o julgador de segunda instância aos argumentos tecidos no recur-

so de n9 98.093, contido no processo matriz, e, em seguida, pede

a insubsistência do feito fiscal.

É o relatório.c-

eig,t
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VOTO

Conselheiro JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO, Relator:

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

•

Tendo em vista o acordado por este Conselho em rela.

• ção ao .recurso n9 98.093, que, dando a ele provimento parcial, de

terminou fosse mantido parcialmente o lançamento do crédito tribu-

tário relativo ao IRPJ dos exercícios de 1984 e 1983, voto no sen-

tido de que se conheça do recurso, por tempestivo, para, no mérito,

dar-lhe provimento parcial, mantido o lançamento relativo ao PIS/

/DEDUÇÃO_ e PIS/REPIQUE calculado 'de acordo com as modificações in

troduzidas nos cálculos feitos a partir do julgamento do processo

matriz, à vista da estreita =relação de causa e efeito existente

entre os procedimentosfiscais principal e decorrente.

Brasília (DF), em 20 de novembro de 1991

P-.1e...4e,
JOSÉ ROBERTO MOREIRA DE MELO - RELATOR
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